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Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

00010/2025/PMC 

 

CONTRATANTE  

Município de Capinzal, representado por Secretária da Educação, 

Cultura e Esportes 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para realização de Laudo de 

Inspeção Veicular Semestral Escolar e de Inspeção Veicular para 

Certificado de Inspeção par o DETER para os veículos pertencentes à frota 

do Transporte Escolar da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de 

Capinzal/SC. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 16.720,00 (Dezesseis mil, setecentos e vinte reais.) 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 10/03/2025 às 08h 

Até 14/03/2025 às 07:30h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 14/03/2025 às 8h 

Até 14/03/2025 às 14:30h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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Município de Capinzal, representado por Secretária da Educação, 

Cultura e Esportes 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0010/2025 

(Processo n.°0020/2025/PMC) 

 

Torna-se público que o(a) Município de Capinzal, representado por 

Secretária da Educação, Cultura e Esportes, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso  II, 

nos termos Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 081 de 

27 de junho de 2024, as posteriores alterações nas legislações informadas 

e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de 

empresa especializada para realização de Laudo de Inspeção Veicular 

Semestral Escolar e de Inspeção Veicular para Certificado de Inspeção 

par o DETER para os veículos pertencentes à frota do Transporte Escolar 

da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Capinzal/SC, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante 

abaixo. 

 

Item Qtd Unid Descrição Valor 

Unit.  

Valor Total 

01 
40 

 
Un 

Inspeção veicular semestral para veículos do transporte 

de escolar da Secretaria da Educação, Cultura e 

Esportes: avaliação da estrutura, sistemas e 

componentes de um veículo, realizado de forma visual 

e mecanizada.  

R$ 

370,00 

R$ 

14.800,00 

02 03 Un 

Inspeção veicular para o DETER (Departamento de 

Transportes e Terminais) anual para veículos da 

Secretaria da Educação, Cultura e Esportes. 

R$ 

640,00 
R$ 1.920,00 
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1.2.1 Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se 

por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 

os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema, disponível no endereço eletrônico 

[https://www.portaldecompraspublicas.com.br/]. 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Sistema, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema da Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

2.2.3.3.1. aplica-se o disposto 2.2.3.3 também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5 sociedades cooperativas; 

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#_blank
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contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.4. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, bem como, no 

cadastramento da proposta inicial, o fornecedor declara que: 

3.4.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; quando for cabível, 

3.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.4.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.4.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata 

o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

3.4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

3.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa 

Eletrônica por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do procedimento de dispensa, por meio do 

sistema, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
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anterior à data da abertura da dispensa eletrônica. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir da hora estabelecida e da data estabelecida neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 

automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 

lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta.   

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa 

competitiva, será convocado para apresentar os documentos de 



 

 

9 

habilitação, em prazo a ser definido pelo pregoeiro, nunca inferior a 02 

(duas) horas.  

6.1.1. Os documentos devem ser apresentados através de upload em 

campo próprio do sistema eletrônico no qual o certame é realizado. 

6.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados, 

podendo ser substituídos pelo SICAF- Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores. 

6.3. Quanto a Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

6.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 

empresa individual, ou no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica 

(CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas 

"a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a 

empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada 

a empresa. 
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e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, (art. 68, V, da Lei 

14.133/2021). 

g) Declaração Conjunta – recomenda-se o uso do modelo anexo - 

contendo: 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) 

superveniente impeditivo(s), bem como não nos encontramos em 

estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988;  

Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com 

o(a) que não possuímos em nosso quadro societário servidor 

público ou dirigente do poder executivo do Município de Capinzal, 

Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista;  

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 

5° da Constituição Federal;  

Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
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funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus 

anexos, através dos meios descritos no presente edital; 

6.5. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 

expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, 

emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 

fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 

expresso. 

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, 

deverá apresentar a certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento 

6.6. Quanto a Qualificação Técnica: 

a) Seguro de Responsabilidade Civil Profissional 

b) Certificado do sistema da Qualidade para credenciamento de 

quatro anos ou contrato de andamento de certificação para 

credenciamento de um ano 

c) Registro no Detran: empresa autorizada para realizar inspeções 

veiculares. 

d) Credenciamento em órgãos ambientais estaduais, municipais e 

federais, aplicável a função. 

e) Comprovação de local e equipamentos adequados para a 

realização 
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f) A inspeção veicular deverá ser realizada por uma “ITL – 

Instituição Técnica Licenciada e por profissional legalmente 

habilitado e credenciado  

g) A Detentora deverá prestar os serviços de inspeção veicular 

oficiais observando a legislação do Contran, Denatran, Detran 

– SC e ABNT/NBR nº. 14040/1998 e deverá ser acreditada pelo 

INMETRO. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O vencedor terá o prazo previsto no 10 (dez) úteis, após formalmente 

convocado, para assinar o contrato ou instrumento equivalente, se 

houver. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de mesmo prazo 

da convocação, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1. O prazo previsto no subitem poderá ser prorrogado, por igual 

período, por discricionariedade da Administração ou por solicitação e 

aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está 

substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133, de 2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
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da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4.1. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual 

possibilidade de contratação estão previstas nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante toda a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 

2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 

instrumento contratual. 

8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo para Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
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8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 10.086, de 2022, e subsidiariamente 

na Lei nº 20.656, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado nos meios de divulgação dispostos 

na legislação regente.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem 9.2.2, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
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da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá os presentes neste documento. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 
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ANEXO III – Modelo de Declaração 

ANEXO IV – Modelo de Ata 

 

 

 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA SOLICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Unidade solicitante 

Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 

Nome do responsável pela unidade 

Simone Salete Zapalalio de Oliveira Luz 

Telefone / Ramal 

3555-8722 

Cargo/Função do responsável 

Secretária da Educação, Cultura e Esportes 

Data 

18/02/2025 

E-mail 

seceducacao@capinzal.sc.gov.br  

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Definir o objeto, incluídos sua natureza, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Transporte Escolar para a modalidade de Socorro e 

Viagens Pedagógicas, ambas para o exercício de 2025. 

A área entende que para a aquisição/contratação deverá ser formada uma Ata de Registro de Preços? 
 

x Sim  Não 
 

A área entende que para a aquisição/contratação deverá ser formalizado um Contrato? 

x Sim  Não, porque a entrega será integral em até 30 dias sem obrigações futuras ou o valor é inferior ao previsto do 

artigo 75, incisos I e II da Lei n. 14.133/2021 e suas posteriores atualizações, salvo fornecimento e serviço 

continuado. 
 

 

Se houver contrato, qual o prazo de vigência? Caso a contratação seja superior a 12 meses, atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão 

da contratação plurianual (Art. 106, I da Lei 14.133/2021) 

12 meses 

Prorrogável? (Na hipótese de serviço e/ou fornecimentos (compras) contínuos, que são aqueles para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas - Art. 6º, XV da Lei 14.133/2021) 

x Sim  Não  
 

Critério de reajuste: (Havendo ou não contrato, informar o índice de reajuste de preço – Lei 14.133/2021, Art. 25, § 7º – Padrão INPC, outros justificar.) 

IPCA 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Especificar o objeto, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

 

 

Item Qtd Unid Descrição Valor 

Unit.  

Valor Total 

01 
40 

 
Un 

Inspeção veicular semestral para veículos do transporte de escolar da 

Secretaria da Educação, Cultura e Esportes: avaliação da estrutura, 

R$ 

370,00 

R$ 

14.800,00 

mailto:seceducacao@capinzal.sc.gov.br
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TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO R$ 16.720,00 (Dezesseis mil, setecentos 

e vinte reais.) 
 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA) 
Justificar a necessidade da contratação e o quantitativo solicitado. Fazer referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes, se for o caso (Itens 2 e 5 do ETP). 

A Secretaria da Educação, Cultura e Esportes de Capinzal possui 17 (dezessete) veículos diversos como micro-

ônibus, vans, ônibus e outros que realizam o Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual até 

suas unidades de ensino durante todo o ano letivo, ocorre que, para que a entidade garanta a segurança 

dos estudantes e motoristas, é necessário a realização de vistorias veiculares anuais. 

A inspeção veicular nos transportes escolares é essencial para garantir a segurança, pois, quando bem 

realizada, é capaz de prevenir acidentes, onde identifica problemas mecânicos antes que se tornem graves, 

além de realizar a análise das condições ambientais do veículo, garantindo para um transporte menos 

poluente para o meio ambiente, assim assegurando as condições adequadas que o veículo deve ter para 

realizar o transporte dos alunos em segurança e dentro da regularidade. 

Outra questão é o cumprimento da legislação, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro (CTB):  

Capítulo XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

Art. 136 

Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida 

pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, exigindo-se, para tanto: 

 

I - registro como veículo de passageiros; 

 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e 

de segurança; 

 

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 

de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira 

da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 

veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas 

devem ser invertidas; 

 

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo; 

 

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades 

da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na 

extremidade superior da parte traseira; 

 

sistemas e componentes de um veículo, realizado de forma visual e 

mecanizada.  

02 03 Un 

Inspeção veicular para o DETER (Departamento de Transportes e 

Terminais) anual para veículos da Secretaria da Educação, Cultura e 

Esportes. 

R$ 

640,00 
R$ 1.920,00 
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VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

 

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

Diante das informações acima, solicitamos abertura de processo licitatório na modalidade Pregão eletrônico 

para contratação de empresa especializada para realização de Laudo de Inspeção Veicular Semestral 

Escolar e de Inspeção Veicular para DETER para os veículos pertencentes à frota do Transporte Escolar da 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Capinzal/SC. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Descrever a solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto, inclusive manutenção e assistência técnica. 

Soluções passíveis de atender à demanda:  

 

SOLUÇÃO 1: Contratação de empresa para realização de Laudo de Inspeção Veicular Escolar Semestral e Laudo de Inspeção 

Veicular para DETER Anual para os veículos pertencentes à frota do Transporte Escolar da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes 

 

VANTAGENS: Realização das inspeções necessárias e alinhamento dos veículos do transporte escolar, garantindo aos alunos e 

motoristas segurança em seus trajetos diários, além de atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e de órgãos 

reguladores. 

 

DESVANTAGENS: Não há. 

 

ENCAMINHAMENTO: A solução atende as necessidades da Administração.  

 

SOLUÇÃO 2: Não realização da inspeção veicular dos veículos do Transporte Escolar.  

 

VANTAGENS: Não há 

  

DESVANTAGENS: Descumprimento da legislação, exposição dos alunos e motorista a veículos não regularizados. 

 

ENCAMINHAMENTO: Solução que não atende à demanda.  

 

CONCLUSÃO: A solução 1, portanto, se mostra viável. 
 

6. PRAZO DE ENTREGA 

Conforme solicitação da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 
 

7. LOCAL DE ENTREGA (OU LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO) 
Indicar os locais de entrega dos objetos e as regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso.  

Conforme solicitação da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Descrever os padrões mínimos de qualidade, incluindo exigência de amostra, laudo, apresentação de catálogo, prospecto do fabricante, 

admissão de subcontratação, garantia da contratação, critérios de sustentabilidade. 

(Item 4 do ETP) 

A Contratada deverá ser qualificada para a execução do objeto bem como atender as condições de habilitação exigidas 

em Lei. 

 

Para fins de habilitação fica determinado minimamente a apresentação da seguinte documentação: 

 

Contrato Social (ou documento equivalente, como requerimento de empresário ou ato constitutivo); 

Cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), com emissão não superior a 90 (noventa) dias; 

Regularidade com a Fazenda Federal; VÁLIDA 

Regularidade com a Fazenda Estadual; VÁLIDA 

Regularidade com a Fazenda Municipal; VÁLIDA 

Regularidade com o Fundo de Garantia (FGTS); VÁLIDA 

Regularidade fiscal com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) – CNDT; VÁLIDA 

Certidão Negativa de Pedidos de Falência; VÁLIDA 

Declaração assinada pelo Representante Legal da Empresa contendo o seguinte conteúdo: 

DECLARO sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme cita em seu art. 156, que esta Empresa não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração Pública e nem foi declarada inidônea, ciente de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARO sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021 que esta Empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que cumpro as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

Demais documentos ou exigências que esta Secretaria julga necessário:  

• Seguro de Responsabilidade Civil Profissional 

• Certificado do sistema da Qualidade para credenciamento de quatro anos ou contrato de andamento de certificação para 

credenciamento de um ano 

• Registro no Detran: empresa autorizada para realizar inspeções veiculares. 

• Credenciamento em órgãos ambientais estaduais, municipais e federais, aplicável a função. 

• Comprovação de local e equipamentos adequados para a realização 

• A inspeção veicular deverá ser realizada por uma “ITL – Instituição Técnica Licenciada e por profissional legalmente habilitado 

e credenciado  

• A Detentora deverá prestar os serviços de inspeção veicular oficiais observando a legislação do Contran, Denatran, Detran – 

SC e ABNT/NBR nº. 14040/1998 e deverá ser acreditada pelo INMETRO. 
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Não se verifica a necessidade de indicação de marcas/modelos de referência, assim como exigência de amostra, 

apresentação de catálogo e prospecto do fabricante. 

 
É vedada a subcontratação total ou parcial deste objeto. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Descrever deveres do contratado e do contratante. Definir como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 

desde o seu início até o seu encerramento. 

[ X] Obrigações padrões exigidas pela administração; 

[ ] Obrigações padrões e ... 

[ ] As obrigações que descrevo: 
 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Descrever como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada. 

Gestor do Contrato: 

 

__________________________________________ 

Paulo Ronaldo Wames 

Fiscal Do Contrato: 

 

__________________________________________ 

Kerolin Serafini 

 

Gestor do Contrato Substituto 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxx 

Fiscal Substituto 

 

__________________________________________ 

Marília Hack 

 
 

 

11. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 
Especificar a garantia exigida e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

Não se verifica 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O material/serviço será entregue/executado de que forma? 

(   ) Imediata e total, com pagamento único do valor total contratado/empenhado. 

( x  ) Estimada, variando conforme a demanda/solicitação.  

(   ) Parcelada, porém com valor total contratado determinado. 

(  )Outros: _________ 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Descrever exigências de qualificação técnica, critério de julgamento da proposta e forma de seleção. 

Critério de julgamento (somente para Licitações): 

( x  ) menor preço     

(   ) maior desconto 

(   ) melhor técnica ou conteúdo artístico 

(   ) técnica e preço 

(   ) maior lance 

(   ) maior retorno econômico (maior desconto 

combinado como menor valor de mão-de-obra) 

A contratação será: 

( x  ) por item 

(   ) por lote 

(   ) global 

Caso a contratação não seja por item, justificar a 

aglutinação:      . 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Devem ser acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado. 

R$ 16.720,00 (Dezesseis mil, setecentos e vinte reais.) 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS – 2025 

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade: 01 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 

 

Reduzido: 91/0001- Recurso Educação 

Projeto/Atividade: 2048 – Manutenção do Transporte Escolar 

Elemento Despesa: 3.3.90 – Aplicações Diretas 

 

Reduzido: 91/0058- Salário Educação 

Projeto/Atividade: 2048 – Manutenção do Transporte Escolar 

Elemento Despesa: 3.3.90 – Aplicações Diretas 

 

Reduzido: 91/0061 – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

Projeto/Atividade: 2048 – Manutenção do Transporte Escolar 

Elemento Despesa: 3.3.90 – Aplicações Diretas 

 

Recursos Municipais: 50%  

Recursos Federais: 50%  

 

Este Pregão contém recursos municipais e federais e faz-se necessário a publicação do aviso de Licitação no 

Dário Oficial dos Municípios – DOM e Dário Oficial da União – DOU para maior amplitude na publicidade.  

 
 

16. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Indicar o item do PCA correspondente a esta aquisição/contratação. Caso não esteja prevista, justificar a necessidade de 

sua inclusão no plano. 
 

[  ] Foi previsto no PCA        

[X ] A presente contratação foi previamente planejada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes mas 

não está prevista Plano de Contratação Anual - PCA. 
 

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informar requisitos indispensáveis que não estejam contemplados nos itens anteriores. 

Não se verifica informações complementares. 

 

18. RELAÇÃO DE ANEXOS 
Listar os documentos anexos como orçamentos, planilhas, imagens, tabela de multas, etc. 

1. DFD em PDF assinado 

2. ETP em PDF assinado 

3. TR em PDF assinado 

4. DFD em word 

5. ETP em word 

6. TR em word 

7. Pesquisa de mercado/cotação 
 

19. ASSINATURAS 

Elaborado por: 

 

__________________________________________ 

Flávia Cordeiro dos Santos 

Diretora do Transporte Escolar 

Elaborado por: 

 

__________________________________________ 

Kerolin Serafini 

Escriturária 
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Ciente e de acordo: 

 

__________________________________________ 

Simone Salete Zapalalio de Oliveira Luz 

Secretária da Educação, Cultura e Esportes 

 

ANEXO II 

Processo Administrativo N° 00XX/2025 

Dispensa N° 00XX/2025 

Contrato Nº 00XX/2025 

DAS PARTES  

 

 

 

 

Nos termos do Processo Administrativo supracitado, normas da Lei Federal 

n. 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n° 11.878/24, 

Decretos Municipais n. 025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 049/23 e Lei 

DADOS DA MUNICIPALIDADE – DORAVANTE CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO   

CONTATO   

REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXX                                   CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

DADOS DA EMPRESA – DORAVANTE CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO   

CONTATO   

REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXX                                   CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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Municipal n. 269/23 firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

serviços de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: ..................................... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. 

contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e 

de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo 

o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais 

condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de 

pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, 

X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em 

relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de quinze dias, a contar 

da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de quinze dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração 

do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
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procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 

art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 

Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72


 

 

32 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 

a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do 

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Capinzal para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

ANEXO III 

 
Modelo de Declaração Conjunta sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 
CNPJ/RFB nº: 

 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO:  
CEP:  Estado/UF:  Telefone/

FONE 
 

2 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa que se encontra acima identificada, representada por seu 

representante legal, devidamente qualificado conforme os dados e informações 

que serão explicitadas adiante, e com plena ciência das responsabilidades que 

lhe são atribuídas, vem por meio deste instrumento formal e com respaldo legal, 

DECLARAR, de maneira inequívoca e com a devida clareza, sob as sanções 

administrativas que possam ser aplicadas conforme a legislação vigente e sob as 

penalidades previstas na legislação aplicável, que: 

 

a) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 

impeditivo(s), bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade 

declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública, e 

que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

b) Declaramos que estamos cumprindo integralmente as disposições da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 



 

 

36 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988;  

d) Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do 

poder executivo do Município de Capinzal, Fundos e/ou Fundações 

municipais, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista;  

e) Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal;  

f) Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

g) Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

h) Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, 
através dos meios descritos no presente edital; 

i) Declaro que o Representante Legal para assinatura do contrato e seus 
dados são: _________________________________________________ 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

3 – ASSINATURA 

Nome: Assinatura: 

Contato: 

CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Observação: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, 
PREFERENCIALMENTE. 

 
 

 



 

 

37 

ANEXO IV 

Processo Licitatório Nº XXXX/20XX 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/20XX  

 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL Pessoa Jurídica De Direito Público Interno 

Secretaria de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Autoridade Competente: XXXXXXXXXXXX - CPF: XXX.XXX.XXX.XX 

Endereço: Rua XXXXXXX, n° XXX, XXXXX, XXXXXXX/XX, CEP: XXXXX-XXXXX 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Telefone: XXXX XXXXXXXXX 

 

Nos Termos da Lei Federal n.14.133/2021, Decreto Federal n. 10.024 de 

2019, Instrução Normativa n.73 de 30 de setembro de 2022, Decreto 

Federal n. 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Municipal n. 269/23, 

Decretos Municipais n. 025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 080/24 e n. 81/24 e 

demais legislações aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Dispensa Eletrônica para Registro de Preços 

supracitado, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade 

competente, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo 

especificada para a execução do objeto descriminado nesta Ata. 

 

a) DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO   

CONTATO   

REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXX                                   CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

mailto:educacaoadm@capinzal.sc.gov.br
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A empresa com preços registrados passará a ser denominada 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento: Aquisição de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX 

 

1.2. Constitui o objeto do presente instrumento também as 

especificações, quantitativo e condições estabelecidas no Edital de 

Dispensa supracitado, com as características constantes das propostas 

julgadas vencedoras, que passam a fazer parte integrante desta Ata.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

 

2.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 

Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2.2. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as 

condições da Ata de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado 

quando esse se tornar superior a aqueles praticados no mercado.  

 

2.3. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração 

Municipal poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do 

objeto deste Dispensa. 
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2.4.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 

ata de registro de preços. 

 

2.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

2.6. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e Decreto n° 11.462 de 31 de 

março de 2023. 

 

2.7. A negociação dos preços registrados se dará de acordo com o art. 

26 do Decreto n° 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

2.8. Para os casos de alterações de preços (reequilíbrio) é necessário que 

o Fornecedor apresente justificativa plausível acerca da necessidade da 

readequação de preços juntamente com planilha descritiva dos itens e 

valores, bem como acoste documentos comprobatórios da variação de 

preços, tais como Notas Fiscais ou documento equivalente, sendo, no 

mínimo um com data anterior à proposta apresentada no Processo 

Licitatório e um com data próxima ao pedido. Os documentos devem ser 

legíveis e com destaque para o item a ser analisado. Os documentos 

devem ser encaminhados para o endereço eletrônico do fiscal de 

contrato, o qual tomará as devidas providências e encaminhará para 

decisão da autoridade competente quanto ao deferimento ou não do 

pedido.  

 



 

 

40 

b) 2.9. Não será concedida troca de marca de produtos, salvo 

mediante demonstração de fato superveniente e efetiva 

impossibilidade de fornecimento do item, devidamente 

comprovado documentalmente e aceito pelo fiscal de 

contrato e autoridade competente. 

 

2.10. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 

vencedor deste certame, farão parte integrante da Ata de Registro de 

Preços, independente de transcrição. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

3.1. Especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência do Edital: 

 

Importante destacar que  

 

3.2. Da Fiscalização: 

 

Portaria n° XXXX/20XX – Fiscais de Contrato 

 

Nome Entidade Telefone E-mail 

c) ESPECIFICAÇÕES 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  

PRAZO DE ENTREGA:  

LOCAL DE ENTREGA:  

CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

 

FISCAL DE CONTRATO:  
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento do (s) item (s) constante (s) nesta Ata será efetuado 

conforme acima exposto, mediante apresentação de Nota Fiscal, em 

até 20 (vinte) dias consecutivos a contar da data de liquidação 

constante das respectivas Notas Fiscais, ou ainda em caso especificado 

no Edital.  

 

4.2. As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta 

das dotações previstas na Lei Orçamentária, as quais constarão nas 

Autorizações de Fornecimento. 

 

14.3. O Poder Executivo do Município de Capinzal, ao efetuar pagamento 

a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, 

contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, 

em observância ao disposto no Decreto Municipal n.  083, de 18 de julho 

de 2023, que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a 

pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e Câmara 

de Vereadores do Município de Capinzal, SC, e dá outras providências”, 

bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 

de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na 

Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 

Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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14.3.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto 

Municipal n.  083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os 

Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução 

Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de 

imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 

1234/2012. 

 

14.3.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n.  083/2023, nos 

documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de 

devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que 

o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto n° 11.462 de 31 de 

março de 2023. 

 

5.2. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 

preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, 

as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua 

totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 

vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  

 

6.1. Integram esta Ata o edital do Dispensa Eletrônico supracitado e a 

proposta da Detentora da Ata.  

 

6.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente Ata.  

 

6.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.14.133/2021, 

e demais normas aplicáveis. 

 

 

Capinzal, SC, XX de XXXXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria da XXXXXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 


